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Senhor Presidente,

Ínclitos Pares,

Encarriúamos à consideração dessa augusta Câmara Municipal. através tle

Vossa Excelência. o incluso Projeto de Lei, que Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único

de Assistência Social) do Municipio de Itaitinga e dá outras pmüdências.

O Sistema Unico de Assistência Social é o modelo de gestâo utilizado em todo o

Brasil para operacionalizar a.s ações de assistência social. Dessa forma, o presente

projeto de Lei em anexo visa à instituição do Sistema Único de Assistência Social no

âmbito do Município de taiünga, em consonância com a Legislação Federal vigente.

O referido Projcto de Lei estrí em consonância com o disposto no Sistema Unico

de Assistência Social/§LlAs, instituido a partir da Lei Orgânica de Assistência Social

1993/2011 - SUAS e da Política Nacional de Assistência Social -2004.

De acordo com o que determina a Política Nacional de Assistência Social-

PNAS2004. a Norma Operacional Básica 2012 e a tipificação nacional dos serviços

socio assistenciais do SUÂS que são organizados pelos seguintes niveis de

complexidade: proteçâo social brísica e a proteção social especial. Estes níveis de

proteção social se efetivam em equipamentos que oÍbrtam os seruiços socioassistencial

nos tcrritórios onde estâo localizados.

Nesse diapasib e considemndo a importância dessa medida nos dias atuais,

submeto este projeto ao processo legislativo, contando çom a aprovaçâo dos honoráveis

vereadores para que, ao final, possa trazer beneÍicios para toda a sociedade da nossa
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Na certeza de que Vossa Excelência adotará as medidas necesúrias decorrentes

da presente Mensagem, r€novarnos protestos de elevado apreço e distinguida

considcração, sxtsnsivos aos vossos dignos pares.

,{tenciosamente,

TAVARE§

A Sua Excelência o Seúor
Antônio Auricelio Cavrlcante de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-Ceará
NESTA
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PROJf,'IO DE L[,] N" gz7 /2023,I]E 0l DE SETEMBRO DE 2023.

onpÕr soBRE o su.t§ $i{fiÃü-úNno DE
ASSrsrÊNCtA socrAL) Do MtrNrcÍpn DE
ITÁrnINGA r »e owuÁs pnow»Êticus.

O PRETEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA, ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais. Faço salrer que a Câmara Municipal aprovou
e cu sanciono a seguinte Lei:

CAPi.I'U_LO I
DA§ DETINIÇÔES E DOS OBJETTVO§

Art 1o - A assistência social, dirçito do cidadão e dcvcr do Esudo, é Politica de

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de

um cnnjunto integrado de ações de iniciaüva pública e da socierJade, para garantir o

atendimento às necessidades b.ásicas

Panágrafo Único - Parao snfrçntame{!üo dâ pobrcza a assisÍ&rciasocial realiza-

se de forma integrada às politicas setoriais visando universalizar a proteção

social e atender as contingênciassociais.

Art. 2o - A Política de Assistência Social do Município ltaitinga tcmpor objetivos:

I * A proteção social, com foco ne prevenção e redução de risços sociais, a

garantia da dignidade humana e o fortalecimento dos vÍnculos familiares,

comunitários e sociais;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar te.rritorialmente a capacidade

protetiva das famílias e nçla a oçorrência de lulnerabilidadeso de ameaças. de

vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que lisa a garanür o pleno acessô aos direitos no conjunto das

provisões socioassisterc iais;
e. aa
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das polítícas e no conbole de ações em todos os níveís:

V- primEzia da rcsponsabilidadc do grúc poliüco na condução da PolÍtica de Assistência

Social em cada esfera de govemo; e,

V[- centralidade na família para conceffio e implementaçib dos beneficios, serviços,

progÍamas e projetos, tendo somo base o território.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E I}IRETRIT,E§

§eçâo I
Dos Princípios

Art. 3o A politica pública de assistência sçrcial Ísge-se pelos seguintes princípios:

I-universalidade: todos têm direito à proteçâo socioassistencial, prestada a quem dela

necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de

qualquer espécie ou comprovaçâo vexatória da sua condição;

II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de conribúçâo ou

contapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal no 10.741, de lo de

outubro de 2003 - Estatuto do ldoso;

III- integralidade da prcrteção social: oferta das provisões em suâ completude, por meio

de conjunto articulado de serviços, progf,arnas, projetos e beneficios sccioasslstenciais;

IV- inüersetorielidads integração e articulação ds redê socioassistençial com as demais

políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

V- equidade: rcspeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e

territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de l'ulnerabilidade e risco

pessoal e social,

VI- supremacia do dendimento as necessidades sociais sobre as exigências de

rentabilidade econômica;

YII- universalizaçáo dos direitos sociais, a Íim de tornar o destinauírio da açâo

assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
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VIII- respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios ç

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária vedando-se

qualqucr comproyaçftr vexatoria de nçççssidade;

IX. igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer

naturez4 garantindo-se equivalência às populações urbanas e runris;

X- divulgação ampla dos beneficios, sewiços, programas e p§etos socioassistenciais,

bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua

coneessão.

Seçâo lI
Das Diretriuês

Art 4o - A organir,sçâo da assistência social no Municlpio observará as seguintes

diretrizes:

I-primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social

em cada esfera de golerno

II- descentraliz*4;ãs poliüco-n.Iministrativa e comüldo único em csda esfera de gestão;

III- coÍinancianrcnto panilhado dos entes federados;

IV- matricialidade sociofamiliar;

V- tenitorialização;

Vl-fortalecimento da relaçâo demoorática entre Estado e sociedade civil;

Vll-participação popular e controle social, por meio de organizaçôes representativas, na

tbrmulação das politicas e no contflrle das ações em todos os nlveis;

CAPiTULO NI

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE AS§I§TÊNCIA

SOCIAL - SUAS NO },IUNICÍPIO DD ITAITINGA
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§eçõo I
Da GsüIo

ArL 50 - A gcstão das açõqs na área dc assistôncia social é organizaçta sob a forma de

sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistência

Social - SUAS, conforme estabelece a Lei Fedsral no 8.742, de 7 de dezemb,ro de 1993,

cujas normas gerais e coordenaçâo são de competência da União.

Parágrafo único - O Suas é integrado pelos entes Ítderativos, pelos respectivos

conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de assistêneia social

abrangida pela tri Federal no E.742. de 1993.

Arü6o - O Município de Itaitinga atuará de forma articulada com as esferas federal e

estadual, observadas as nonnas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os

serviços, programâs, projetos, beneficios socioassistenciais em seu âmbito.

Art ?" - O órgâo gestor da potíüca de sssistência social no Municipio do Iaitingq é a

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seçâo Il
Ila Organizaçlo

Art En - O Sistema Unico de Assistência Social no âmbito do Municipio ltaitinga

organiza-se fielos seguintss tipos de proteçâor

I - proteção sooial basiçu co4iunto de serviços, programas, projetos e beneflcios da

assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por

meio de aquisiçôes e do desenvolvimento de poterrcialidades e do fortalecirnento de

ünculos familiares e comunitários;

II - proteçâo social espeial: conjunto de serviços, programâs e projetos que tsm por

obj*ivo contribuir pare a reconstrução de vínculos familiares e comunitarios. a defesa

de direito, o fortalecimento rtos pôtencielidades e aquisiçôes e a proteção de familias e

indivíduos para o enÊentamento das situações dç violaçâo de direitos.

Art f - A proteção social básica compôem-se precipuamente dos seguintes serviços

socioassistenciais, nos terÍnos da Tipificaçâo Nacional dos Serviços Socioassistenciais,

sem prejuízo de outos quc vietem a ser instituídos:

I - Serviço de Protcção e Ateodimento Integral à Familia - PAIF;
' Ii-berrido,LÔori"i'i&iciaeh"rt"r!"iir.Àt,io.ivi""i,r.i,r-'sir{;' ' ' ' ' ' ' '
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III - Serviço de Proteçâo Social Brisica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e

Idosas;

§1" O PAIF deve ser oÍbrtado exclusivamente no Centro de Referência de

Assistência §ocial-CRAS.

§2o Os serviços sóçio assistenciais de Proteção Social Básica poderã.o ser

executados pelas Equipes Volantes.

Art. l0 - A proteção social especial ofeúará precipuamente os seguintes serviços

socioassisterrciais, nos tsrmos da Tipificaçâo Nacional dos §erviços §ocioassistcnciais,

sem prejuizo de outros que vierern a ser instituídos:

I - proteção social especial de média complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;

b) Serviço Especielizado de AbordagÊm Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida

Socioeducativa de Libedade Assixida e de Prestação dc Scrviços à Comunidade;

d) Scrviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Dcficiência, ldosas e suas

Famflias;

e) §erviço Especializado paÍa Pessoas em Situação de Ruq

II - proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucionah

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) §erviço de Acolhimento em FamfliaAcolhedoral

d) Sen,iço de Proteção em Situações de Calamidades Publicas e de Emergênciâs.

Prrágrafo único - O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência

em Assistência Social - CRÁ§.

Art I I - As pro'tcções sociais básica e especial serão oÍbrtadas pela rede

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pela-s

entidades e organizações de assistênçia social vinculadas ao SUAS, respeitadas as

especiÍicidades de cadê serviço, programs ou projeto socioassistencial.

aaa
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§1o - Considera-se rede socioassistencial o con$unto integrado da oferta de serviços,

p{ogÍâmas. pmjetos e treneffcios de assistência social mediante a articulaçltro entre todas

as unidades do StJAS.

§2" - A vinculação ao Suas é o recoúecimento pela União, em colabclração com

Município, de que a entidade de a.ssistência social integra a rede socioassistencial.

Art. 12 - As proteções sociais. básica e especial, serâo ofertadas precipuarnente

no Centro de ReÍbrência de Assistência Social -CRAS e no Centro de

ReÍ'erência Especializado de Assistência Social - CREAS, respectivamente, e

pelas entidades e organizaçõesde assistência social.

§ l" - O CRAS é a unidade pública municipal, destinada à articulação dos sernriços

socioassistenciais no seu território dc abrangência e à prestaçüo de serviços, program&s

*projetos socioassistenciais de proteção social básica as familias.

§ 2' O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional,

destinada à prestaçâo de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em

situação de risco pessoal ou social, por violaçfo de direitos ou conting&rcia, que

demandam intervençôes especializadas da proteç§o social especial.

§ 3" - Os CRÂS e os CREAS são unidades públicas instituldas no ômbito do

Suaso que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam,

coordenarn e ofertam os serviços, programâs, projetos e benefleios da

assistências«rcial.

Art. 13 - A implantaçâo das unidadês de CRÂS e CREAS deve observar as diretrizes:

I * Territorialização - oferta capilarizada dc serviços çom iíreas dc abrangência

definidas com baseada na lógica da proximidede do coüdiano de vida dos

cidadãos; rcspeitmdo as identidades dos territórios locais. e considerando as

questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e Íluxos de

tansportes. com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativr: e

protetivo das ações em trrdo o município, mantendo simultanearnente a ênfase e

prioridadenos territôrios de maior vulnerabilidade e riscosocial.
aaaa t a aoaaaaa
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II - - Universalização - a fim de que a proteção social brisica e a proteção social

especial seja mas seguradas na totalidade dos terrhórios dos municípios e com

capacidade de atendimento compatível com o rrolume de neçessidadcs da

população;

III - Regionalizaçáo.- participação, quando for o caso, ern arranjos institucionais

que envolvam municípios circunvizinhos e o gov€Íno estadual, visando

assegurar a prestação de serviços sócio assistenciais de proteção social especial

cujos custos ou baixa demanda rnunicipal justifiquem rede regional e

desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.

Afi. t4 - O CRAS e o CREAS são unidades publica estatâl insütuída no âmbito do

SUAS e integra B estruftrra administrativa do Município de Itaitinga

ParÉgrafo único - As irstalações do CRAS e CREAS, devem ser compatíveis com os

serviços nele ofertados, com espeços para uabalhos em grupo e ambients específicos

para reçepÉo e atendimento reservado das famílias e indivíduos! assegurada a

acessibilidade às pessoas idosas e/ou com deficiência.

Art l5 - As oferus socioassistenciais no CRAS pressupõem a constituição de equipe

de referàrcia na forms das Resoluções no 269, de 13 de dezembm de 2006; no 17, de 20

de junho de 201l; e no 9, de 25 de abril de 20ld do CNAS.

Perágrafo único - O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância

Socioassistencial são fundamentais para a deÍinição da forma de oferta da proteçâo

social basica e especial.

Art 16 - Sâo seguranças a{iançadas pelo SUAS:

I - acolhida: pmvida por meio da oferta pública de espaços e serviços paÍa a realização

da proteção social basica e especial, devendo as instalações fisicas e a açâo profissional

conter:

a) condições de recepção;

b) escuta profissional qualificada;

c) informação:

d) referênciu
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f) aquisições materiais e sociais;

g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;

h) oferta de uma rcdc de serviços e dc locais dc pcrmanência tlc indivíduos e famílias

sob curta, média e longa permanência.

II - rendal operada por meio da concessâo de auxílios frnanceinrs e da concessão de

beneficios continuados, nos teÍmos da lei, para cidadãos não inçluídos no sistema

contributivo de proteção social, que apresantem wlnerabitidades decorrentes do ciclo

de vida e/ou incapacidade para a vida independente e para o trabalho;

III - convivio ou l'iv&rcia familiar- comuaitária e social: exige a oferta pública de rede

continuada de serviçns quc garantam oportunidades e ação profissional para:

a) a construção, resÍauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natüeza

geracional, Intergeracional, familiar, de viziúança e interesses comuns e societáriosi

b) o exercicio caprcitador e guali{icador de vineulos sociais e de projetos pessoais e

sociais de l,ida em sociedade.

IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participagâo

social e ci.lqdnnia;

b) a conquista de melhores graus de litrerdade, respeito à dignidade human4

protagonismo e çerteza de proteçâo social para o cidadão, a família e a sociedadc;

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais, para

os cidadãos sob contingências e vicissirudes,

V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em

bens materiais e em pecúnia em caráter transitório, denorninados de beneflcios

eventuais para as familias, seus membros e indivíduos.

Seção III
Drs Respourbilidedes

Art. 17 - Compete ao Município de ltaitings! na Seçretaria Municipal de assistência

Social:

I - dffthar recursos Íinanceinrs paÍa custeio dos bencficioe cveotuais de que trata o

aÍLzz,da Lei Federal no 8742, de I993, modiante critérios estabelecidos pelo conselho
'rnúaü*adassisieniiasocial;' ' D ' ' I o ' t ' ' ' ' ' I o ' ' ' '
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III - executar os projetos de enfrentamento da grbreza incluindo a parceria com

organizações da sociedade ciül;
IV - atender às ações socioassistenciais de caÉter de emergência;

V ' prestar os serviços socioassistenciais de que bata o art. 23, dâ t ei Federal no 8742,

de7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

VI - implanur:

a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à

oferta quaüÍicada de serviços, beneÍicios, progfams§ e projaos socioassistenciais;

b) sistema de informaçâo. acompanhaÍnento. moniúoramento e avaliaçâo para pnomover

o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede

socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramerto do SUA§ e Plano de Assistência

Social

VI - regulamentar:

a) e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência

Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política

E*a&al de AssisÉocia Social, observ'ando as deliberações das conferências nacional.

estadual e municipal de assistência social e as deliberações de competênqia do Conselho

Municipal de Assistência Sociah

b) os beneÍIcios eventuais de acordo com lei específica e em consonância com as

delibemçôes do Conselho Municipal de Assistência Social ;

VII - cofinanciar:

a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programirc e p§eíos de assistência social,

em âmbito local;

b) em conjunto com a esfera federal e estadual a Política Nacional de Edrcação

Permanente, com base nos princÍpios da Norma Oçreracional Básica de Recursos

Humanos do SUAS - NOB-RIVSUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito.

Vm - realizar:

a) o monitoram€nto e a avaliação da política de assistência social em s€u âmbitol

aaa a a a a a a a a
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b) a gestão local do Beneficio de Prestraçâo Continuada - BPC, garantindo âos seus

beneficifuios e fanrilias o acesso âos serviços, programes e projetos da rede

socioassistencial;

c) as conferências de assistência social, em conjunto com o Conselho de Assistência

§crcial,

IX - gerir:

a) os serviços, bcneÍlcios c programas de transfHncia de renda de zua compctência;

b) o Fundo Municipal de Assistência Social;

c) o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federnl e o Programa Bolsa

Família" no âmbito municipal, nos termos do §lo do art. 8" da [,ei no I0.836, deZOM;

X _. organizar:

a) a oferta de serviços de forma territorializadq em áreas dc maior vulnerabilidade e

risco, de acordo com o diagnóstico soeio,territorial;

b) o monitoramento da rede de serviços da proteçâo social brásica e especial, articulando

as ofertas;

c) a coordenaçâo do SIJAS em seu âmbito, observando as deliberaçôes e pactuaçÕes de

suqs respectivas instánciaq normatizando e regulando a política de assisêDcia social em

seu ârnbito ern consonância com as no,rmas gcrais da União.

XI - elaborar:

a) a proposta orçamentária da assistência social no Município, assegurando rccursos do

tesouro munieipal;

b) a proposta orçamentfuia dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS e a submeter anualmente ao Conselho Municipal de Assistência Soçial;

C) Elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e

irregutaridades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado

na CIB;

d) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o em âmbito

municipal;

e) e execuar a polÍtica de recursos humanos, de acordo com á NOB/RH - SUAS;

a a a I a a a
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f) o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu

respectivo e esHgio no aprimoramento da gestÍlo do SUAS e na qualificação dos

scrviços, conforme patamârcs c dirçlrizcs pactuadas ,,as instância dc pactuação e

negociação do SUAS;

g) e expedir os atos normativos necessários à gestâo do FMA§, de acordo com as

dirctriz,es estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;

XlI- aprimorar os equipamentos e se,rviços soçioassistenciais, observando os

indicadores de monitoramenlo e avaliação pastuados;

XIU - alimenlar e manter atualiz:do:

a) o Censo SUASI

b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social - SCNEAS de que

tratâ o inciso XI do art. 19 da Lei Federal no 8.742, de 1993;

c) conjunto de aplicativos do §istema de Informação do Sistoma Único de Assistência

Social Rede SUA§;

XtV * garantir:

a) a infraestrufura necessíriâ ao funcionâmento do respectivo conselho municipal de

assistàrcia social. garantindo recursos Ínateriai& humanos e Íinanceiros, inelusive com

despesas referentes a passagens, traslados e diririas de consclheiros repres€ntantes do

govsmo e da sociedade civil, quando estiverem no cxercício de suas atribuições;

b) que a elaboração da pega orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o

Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Apdmorarnento

do SUAS;

c) a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação

dos sewiç«rs do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a

União, Estado§, Distrito Federal e Municípiosl

d) a capacitação para gestorÉs, trabalhadores, diri.gentes de errtidades e organizações.

usuários e conselheircs dç assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a

realizaçâo de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionadas à política de assistência

social, em especial para fimdanrêrtaÍ a análisc de situações de vulnerabilidade e risco

dos territórios c o cquacionamento da oferra de servigos em conformidade oom a
' tipú*içãô 
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e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da polítiça de assistênçia

social, conforme preconiza a LOAS;

XV - definir:

a) os fluxos de referência e contra referência do atendimento nos serviços

socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suâs foÍmas:

b) os indiçadores necessários ao pÍosesso de acompanhamento. monitoramento e

avaliação, obssrvado a suas competências.

XVI - implementar:

a) os protocolos pactuados na CIT;

b) a gestão do fabalho e a educação pêrmanente

XVII - promover:

a) a integração da politica municipal de assistência mcial com outros sistemas públicos

que faeem interface com o SUAS;

b) articulação intenetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de

Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da polltica de

assistência social;

XVm - assumir as atribuições, no que lhc couber, no processo de municipalização dos

serviços de proteção soçial hásica;

XIX - participar dos mecanismos formais de cooperaçâo intergovernamental que

viúilizem técnica e Íinanceiramenüe os serviços de referência rcgional. defrnindo as

competências na gestão e no cofinanciamento, a sercm pactuadas na CIB;

)O( - pÍestax informações que súsidiem o acompanhamento estadual e Íederal da

gestão municipal;

XXI - zelar pela execução direta ou indireta dos reeursos transfeddos pela Uniâo e pelo

Estado ao Município, inclusive no que tange â prestação de contas;

XXI - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus

serviços, progftrmr§, projetos e beneflcios socioassistenciais às normas do SUAS,

viabilizando estrarcgias e mecanismos de organizr4ârl para aferir o pertencimento à rcde

socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e beneficios
a a a a a a
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socioassistenciais ofertados pelas entidades de assistência sccial de acordo com as

normativas federais.

XXIII - acompanhar a execução dc parccrias firma.las cntÍe os municípios e as

entidades de assistência social e promover a avaliaçâo das prestaçôes de contas;

XXIV - normatizaro em âmbito local, o furanciarncnto integral dos serviços, prograrru§,

projetos e benefiçios de assistência social ofertados pelas entidades ünculadas ao

SUAS, conforme § 3o do art. 60 B da Lei Federal no 8.742, de 1993, e sua

regulamentaçâo ern âmhito federal.

XXV - albrir os padrões de qrulidade de atendimento. a partir dos indicadores de

acompanhamento definidos pelo rcspectivo conselho municipal de assistência social

para a qualificaçâo dos serviços e beneftçios em consonância corn as norrnas gerais;

XXVI - encamiúar para aprcciação do conselho municipal de assistência social os

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execuçâo Íisico-financeira a título de

prestação de contas;

XXVII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

XXVü - estimular a mobilização e organizaçáo dos usuários e trabalhadores do SUAS

parâ a participação nas instâncias de controle social da política de assistàtcia social;

XXIX instituir o planejamento contínuo e paíicipativo no âmbito da política de

assistência social;

XXX - dar publicidade ao dispendio dos recursos públicos destinados à assistência

sociah

XXXI - criaÍ ouvidoria do SUA§, preferencialmente com prolissionais do quadro

efetivo;

Seçilo IV

Do Plano Municipel De Araistôncia §ociel

Art. l8 . O Plano Municipal de Assistência Social é um instnrmento de planejamento

estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da politica de

assistência social no ârnbito do MunicÍpio de ltaitinga.

§lo - A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro)

''o*":Tt1*:':"T"."1b',j"P.0".0'::'l*.*:'."Tn:"ylT',: . . , . . , .
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I- diagnóstico socioterritorial ;

II- objetivos gerais e específicos;

III- dirctrizes e prioridadcs delibcradas;

IV- ações estratégicas parâ suâ implementação;

V- metas estabelecidas:

VI- resultados e impactos esperados:

V[I- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis c necessários:

VIII- mecanismos e fontes de financiameÍto:

IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e,

X - tempo de execução.

§2' - () Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo

anterior deveni observar:

I - as deliberaçies das conferências de assistência social;

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que explrssâm o compromisso para o

aprimoramento do SUAS;

CAPÍTULO ry
DAS IN§TÀXCILS DE ARTTCULAÇÃO, PACTUAÇÃO p DELIBERAÇÃO DO

§UA§

Seçâo I

Do Conselho Municipal De Assistêncin Social

Subseçdo I
Da Natuteza e Finultdade

Art 19- Fica o Conselho Municipal de Assistência social - CMAS, nos iermos da Lei

Orgânica de Assistência Social, como instânçia municipal deliberativa do sistema

descentralizado e participativo da Assistência Social, regulamentado pela PNAS/2004,

na forma do §UAS, com caráter peÍmanente e composição paritária entre o Poder

Público Municipal e a Sociedade Civil, vinçulado ao órgão municipal responsável pela
§ r rtl aaaêaaaaaaoaaaattoaalat

coordenação da Política Municipal de Assistência Social.
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Suhseção II
Da EstruÍura

Art 20 - O Conselho Mrmicipal de Assistência Social teÉ sua estrutura composiçâo e

f'uncionamento nos termos da Lei Municipal no 614, de 27 de agosto de 2018.

§ahseçãolll

Dos Conpaências

Att. 2t - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, com base na

LOAS EM S€U AN. IE, PNAS/2004 ENOBISUAS:

I - Convocar, num proc€sso articulado com a Conferência Nacional e Estadual, a

Contbrência Municipal de Assistência Social, bem como aprovar as normas de

funcionamento da mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo

Regimento Interno;

II - Encanrinhar as deliberaçr5es da conferência aos órgÊos competentes e monitorar seus

desdobramentos;

III - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de naturcza pública e privada

no campJ da Assistência Social, exercendo essas funções num relacionamento ativo e

dinâmico com o órgão gestor municipal de assistência social resguardando-se as

respectivas competêncis§;

IV - Aprovar o plano integrado de capacitaçâo de recursos humanos para a Assistàrcia

Social de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de

Recursos Humanos (NOBRH/ SUAS);

V - Aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros da LOAS c

' orplicitarostndicadoresdeacnrnpanhamentô;''''' aoaaaaa
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projetos, beneficios, Ísndas e serviços;

VII - Divulgar e promover a defesa dos direitos sócio assistenoiais;

VIII - Acionsr o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas

purogativas legais;

IX - Acomparüar, avaliar, Íiscalizar e emitir parecer sobre a gestito dos recursos, bem

como os ganhos sociais e o desempenho dos beneflç.ios, rendas, serv'iços sócio

assistenciais, prografiras e projetos aprovado* nas Políticas de Assistência Social

Nacional, Estadual e Municipah

X - Aprovar a Política Municipal de Assistência Social, elaborada em consonância com

a PNAS * Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS - Sistema

Unico de Assistêucia Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas ConfeÉncias de

Assistência So{rial, podcndo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação;

XI - Zelar pela implantaçÍlo do SUAS, tendo por basc as especificidades no ânrbito

municipal;

XII - Regular I prestação de serriç',os de natureza pública e privada no campo da

Assistência Social, considerando as normâs gerais do CNAS, as diretrizes da Política

Estadual de Assistênçia §ocial, as proposições da Conferência Municipal de Assistência

Social e os padrões de qualidade paÍa a prestação de serviços;

XII - Elaborar seu Regimento lnterno, o conjunto de normas adminisüativas definidas

pelo Conselho, com o objetivo de odentar o seu funcionamento:

XIV - Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social;

XV - Aprovar a proposta orçamentaria dos recursos desatinados às açôes finalísticas de

Assistência §ocial" alocados no RnrdoMunisipel de Assistônnia §ocial+ . . . . r .

:. Av. Cel. Virgílio Távora.I7lO, ltaltinga - Ce .'. prêfelturaraitaitinga.ce.gov.br
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I ['Àl'l'll\UA.- Construíndo novos caminhos -*XVt - Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal e acompanhar a execução

orçamentária e Íinanceira anual dos recursos;

XVII - Propor ao CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social cancetamento de

inscrição de entidades e organizações de Assistência §ocial, que incorrem em

descumprimento dos princípios prcvistos no art. 4o, da LOAS e em inegularidades na

aplicação de rccursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos;

XVIil - Aprovar o relatório anual dc Gestâo;

XtX - Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de Assistência §ocial de âmbito

municipal.

§cçâo II
Dr Conferência Municipel de Assistência Social

Art.22 - As Conferências Municipais de Assistência Social são instâncias periódicas de

debate, de formulação e de avaliaçâo da politica pública de assistência social e definição

de diretrizes pâra o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do

governo e da sociedade civil.

Art 23 - As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos,

prazos. responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora;

II - garantia da diversidade dos sqieitos participantes;

Ill - estabelecimento de criterios e procedimentos para a designação dos delegados

goveÍnamentais c para a esçolha dos delegados da sociedade civil;

IV - publicidade de seus resultados:

V - determinaçâo do modelo de acompanhamento de suas deliberaçôes; e.

VI - articulaçâo com a conÍbrência estadual e nacional de assistência social.

Art. 24 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada

rirdinariarhentc'a tada'ddis'anôs peto Loiselni uturiicírnf ê Âssistência §.Êiu[ e' '
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exmordinariamente, quando se fizer necesúrio, conforme deliberação da maioria dos

membrcs do CMAS.

§eçfo III
Pertlclpaçno Dos Usuários

Art 2§ - E condição fundamental para üabilizar o exerçÍcio do controle social e

garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos

usuários nos conselhos e confenências de assistência social.

A.rt.26 - O estÍmulo à panicipaç§o dos usuários pde .se dar a partir de articulação com

movimentos sociais e populares e ainda a organizaçâo de divErsos espaços tais como :

Íórum de debate, comissito de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços,

programüi, proj etos e beneflcios soci oassi stenciai s.

Seçio IY
Da Representrção do Município nas Instâncias de Negociaçlo e

Pactuação do §UA§.

Art. 27 - O Município deve buscar ser reprrsentado nas Comissões Intergestores

Bipartite - CIB e Tripartite - CIT, instrâncias de negociação e pactuação dos aspectos

operacionais de gestão e organização do SLIAS, respectivamente, em âmbito estadual e

nacional. pelo Colegiado E*adual de Gestores Municipais de Assistêrrcia Social *
COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social -

CONGEMAS.

§1o O CONGEMAS E COEGEMAS con^stituem entidades sem fins lucrativos

que neprsentam as secretarias municipais gestorzs da polltiea de assistência

social, declarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o

município quanto a sua associaçâ«r a fim dc garantir os direitos e deveres de

associado.
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clpÍrulo v
DO§ BEI\ÍETÍCTOS EVENTUATS, DOS SERWÇO§I I}(}S PROGRAMAS DE

.r,sstsrÊxctA soclAl, E Dos pRoJETos DE EI\IFRENTAMENTo DA

POBREZA.

§eçâo I
Dos Beneficios Eventuais

Art. 28 - Beneficios eventuais são provisões suplementare* e provisorias prestadas aos

individuos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situaçôes de vulnerabilidade

temponiria e calamidade pública, na forma prevista na Lei Íirderal n" 8.742, de 1993.

Prrigmfo único - Não se incluem na modalidade de beneficios eyentuais da assistência

social as provisôes relativas a programas, prcjetos, scwiços e beneffcios vinculados ao

caÍnpo da saúde, da educação, da integraçâo nacional, da habitaçâo, da segurança

alimentar e das demais políticas públicas setoriais.

Art. 29 - Os beneficios eventuais integram organicamente as garanfias do SUAS,

devendo sue prestâção obscnrar:

I - a nâo ocorrência de subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer

contrapartidas;

II - a desvirpulaçâo de comprovações complexas e vexatorias, que humilhem os

estigmatizem os benefi ciários;

lII - a garantia de qualidade e prontidão na concessão dos beneflcios;

IV - a garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos

beneficios eventuais;

V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessâo;

VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais,

Art 30 - Os beneficios eventuais podem ser presüados na forma de pecúnia, bens de

consumo ou prestação de serviços.

Ârt 31 - O público alvo para acesso aos beneficios eventuais deverá ser identiÍicado

peto MuúciiiJa i,-iir h" Lrroaãt au i""iiaad r*ú e'oiignotoi "ridr"à";; ;ro'
Av. Cel. Virgíllo Távora, 17t0, ltaitinga - Ce - prêfslturarritaitinga.ce.gov.bí

{85) 3377-1361 www,italtinga.ce.gov.br

F



PREFEITURA MUNICIPAL DE

tt,tt'l IhLi\
-- Construindo novos caminhos *.

de informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassisterrcial, com vistas a orientar

o planejamento da oferta.

Subscção I
Da Prestação de Benettcios Eventuak

Art. 32 - Os benetlcios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte,

vulnerabilidade temporária e calamidade pública. obsenradas as contingências de riscoq

perdas e danos a que estâo zujeitos os indivíduos e famílias.

Prrígrrfo ninico - Os critérios e prazos para prestação dos beneficios eventuais devem

ser estabelecidos por meio de Resoluçâo do Conselho Municipal de Assistência Social,

confornre prel€ o atl..22, §1o, da [,ei Federal no 8.742, de 1993.

Art.33 - O Beneficio prestado em virtude de nascimento devera ser concedido:

I - à genitora que comprove residir no Município;

II - à família do nascituro. caso a mãe esteja impossibilitada de requerÉr o beneficio ou

tenha falecidot

III - à genitora ou família que esteja em tnânsito no município e seja potencial usurâria

da assistência soçial;

ry - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.

Perdgrrfo único - O beneÍlcio eventual por situação de nascimento poderá ser

concedido nas formas de pecunia ou bens de consumo, ou em ambas as forntas,

conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administraçâo pública.

Art. 34 - O benelicio prestado em virtudc de mortc devcrá scr concedido com o objetivo

de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de rnembro da fanrília e tem por

objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar wlnerabilidades

adündas da mone de um de seus provedores ou membros.

Parrlgnfo único - O beneficio eventual por morte podera ser concedido conforme a

necessidade do requaente e o que indicar o trabalho social com a famÍlia
a a t
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Art.35 - O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade ternponiria será destinado

à família ou &o indivíduo visando minimizar situações de risços, pçndas e dânos,

dccorrcntes dç contingências sociais, e deve integrar-se à ofErta dos scrviços

socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção

comunitária.

Perígrnfo único - O benefiçio poderá sçr çonsedido na forma de pecunia ou bens de

consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o

grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das fam{lias e

indivíduos, identificados nos processo de alendimento dos serviços.

Art 36 - A situâção de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e famitiar, assim entendidos:

I - riscos: runeaça de serios padecimentos;

II -- perdas: priva@ de bens e de segurançamaterial;

tll - danos: agÍavos sociais e ofensa.

Paragrafo único. Os riseos, perdas e danos podem decorrer de:

I - ausência de documentaçâo;

Il - necessidade de mobilidde intraurbana paÍa garantia de acesso aos serviços e

beneflcios socioassistenciais;

III - neçessidade de pa^§sâgem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a

eonüvênçia familiar e comunitiíria;

IV .- oconÊncia dê violência Íisica" psicológica ou explor4ftl sexrral no âmbito famitier

ou ofensa à integridade fisica do indivíduo;

VI - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;

VII - processo de reintegraçâo familiar e comunitária de pessoas idosas, cont

deÍiciência ou em situação de rua; cdanças, adolescentes, mulheres eÍn situaçâo de

violênçia e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;

Vm - ansência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios

proprios da familia para prover as necessidades alimentares de sus membrCI§;

Art. 3? - Os beneftcios eventuais prcstadns em virtr.rde dc dcsastrt ou calamidade

pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência soeial para

.,: Av. Cel. Virgflío Í{vora, 1710, lteitinga - Ce
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garantir meios necesutrios à sobreüvência da família e do indivíduo, coÍn o objetivo de

asrsegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Art. 38 - As situações de calami<|"çle púbtica e desastrç çaraçterizam-se por cventos

anormais, decorrentes de baixas ou alÍas temperaturas, tempestadeso enchentes, secas,

inversão térmica desabamentos. incêndios, epidemias. os quais causem sérios danos à

comunidade afetada, inçlusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras

situações imprevistas ou decorrEntes de caso fortuito.

Parágrafo único - O beneficio poderá concedido na forma de pecúnia ou bens de

consumo, em caráter provisorio e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o

grau de complexidade do atendimento de vulne.rabilidade e risco pessoal das famílias e

individuos afetados.

Art, 39 - Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobrc os

procedimentos e fluxos de oferta na prestaçáo dos beneÍicios eventuais.

Subseção II
Das Despesos com a Concessão de Benetícios Eventuais

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução dos beneficios eventuais serão providas

por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único - As despesas com BeneÍicios Eventuais devem ser prcvistas

anualmente na lri OrçamentáriaAnual do Municipio - LOA.

SeçIo II
Dos Serviços

Art" 4l - Serviços socioassistenciais são atiüdades continuadas que visem à melhoria

de vida da população e cujas açôes, v'oltadas para as necessidades hisicas, obsewem os

objetivos, principios c direuizes estabelecidas na ki no Federal 8742, de 1993, e na

ripin."çao Núond aol sã*iú sl.íoui"itt"ri.iàt.' '
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Seçío III
I)os Programas De Assistência Soeial

Art. 42 - Os programas de assistência social compreendem ações integradas e

complementares com objetivos, tempo e árca de abrangência definidos para qualifrcar,

incentivar e melhorar os beneficios e os scrviços assistenciais.

§ l'- Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

obedecidos aos objetivos e princípios que regem [,ei Federal no 8742, de 1993, com

prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2" - Os programas voltados para o idoso e a integraçâo da pessoa com deficiência

serão devidamente articulados com o henefício de prestação çontinuada estabelecido no

afl" 20 da l"ei Federal no 8742. de 1993.

Seçâo IV

Projetos De Enfrenttmento à Pobreza

Art 43 - Os projetos de enfrentamento da pobreza comprcendem a instituição de

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e

úecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade pnrdutiva e de gestão

para melhoria das condições gerais de zubsistência, elevaçâo do padrâo da qualidade de

r-ida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

SeçIo V

Da Releçâo Com as Entidedes de Assistência §ocial

Ara.44 - São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos

que. isolada ou cumulaÍivamente, prestaÍn atcndimento e assessoramento aos

Av. Cel. Virgíllo Távora. 1710, ltaitinga - Ce
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beneficiários abrangidos pela Lei Federal no 8.742,de 1993, bem como as que attram nâ

defesa e garantia de direitos.

Art. 45 - As entidades dc assistência soçial e os serviços, programas, projetos e

beneficios socioassistenciais deverâo ser inscritos no Conselho Municipal de

Assistência Social para que obtenha a autorizaçâo de funcionamento no âmbito da

Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmeüos naçionais de inscrição

definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

Art 46 - Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de

Assistência Social, bem como dos serviços, programa§, projetos e beneÍicios

socioansistenciais:

I - execúar açôes de caráter continuado, permanente e planejado;

II - assegurar que os serviços, programÍls, projetos e beneflcios socioassistenciais sejam

ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;

III - garantir a gratuidade e a univercalidade em todos os serviços, progfirmas, projetos

em benelicios socioassistenciais;

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do

cumprimento da efetividade na exêsuçâo de seus serviços, progrelnas, pmjetos e

benefi cios socioassistenciais.

Art 47 - As entidades ou organizações de Assistência Social no ato deverão comprovar:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituida;

II - aplicar suas rendas, seus recunios e eventual resultado integralmente no tenitório

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos instituçionaisl

lll - elaborar plano de ação anual;

IV - ter exprlesso em sau relatorio de atividades:

a) fi nalidades estatutáris.s;

b) objetivos;

c) origem dos recursos:

d) infraestruturq

e) identificação de cada serviço, programa, proicto e bcneficio socioassistenciais

executado.
atarla

Parágrafo único - Os pedidos de
r.ratlaaeaaaaaaarao'

inscrição observarâo as seguintes etapas de analise:
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I - análise documental;

II - visita tecnica, quando necessária" para subsidixr 1análiss do pmcesso;

III - elaboração do parecer da Comissão;

IV - paut4 discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;

V - publicação da decisão plenári4

VI - emissão do comprovante;

VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por oficio.

CAPÍTULO VI

IX) FINANCIAMENTO DÂ POLÍTICA MUNICIPAL DE A§§I§TÊXCTI

SOCIAL

Art. 48 - O frnanciamento da Política Municipal de Assist&rcia Social é previsto e

executado atraves dos instnrmentos de planejamento orçâmentário municipal, que se

desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lci

Oryamentriria Anual,

Prrógrafo úoico - O orçanrenlo da assistência social deverá ser inserido na [,ei

Orçamentriria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipais de Assistência

Social s€rem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos

servi ços, programas, proj etos e beneficios soci oassistenciai s.

Art 49 - Caberá ao órgâo gestor da assistência social r€sponúvel pela utitiza@ dos do

respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos

serviços, progrâmasr projetos e beneficios socioassistenciais. por rneio dos respectivos

órgãos de controle, independentemente de açôes do órgâo repassador dos recursos.

Perágnfo único - Os entes transferidores poderâo requisitar informações referentes à

aplicação dos rccursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e

acompanhamento de sua txra e regular utilização.

Seçlo t

10 .".n?". luT'T*.": l', f:',:tP1"tl :":T1 a
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§eçto I

Da definiçlo e Finalidade

Art. 50 - O Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado ao Conselho Municipal

de Assistência Social é instrumento de apoio e suporte técnico-financeiro para o

desenvolvimento da política municipal de assistência social, medisrte programBs,

projetos e serviços.

ParáSrafo único. A L,ei Municipal no 616, de 27 de agosto de 2018, que dispõe sobre o

Fundo Municipal de Assistência Social continuâ em vigência.

§eçlo II
Das Receitas

Art Sl - Cronstituem rcceilas do Fundo Municipal de Assistência Social

I - Dotaçôes consignadas anualmente no orçamento do Município e créditos

suplementares que lhe forem destinados;

ll - Repa-sse de recunros frnanceiros de órgãos federais e estaduois e dos Fundos

Nacional e Estadual da Assistência Social;

III - Receitas de convênios, üsando atender aos objetivos do Fundo:

IV - Contribuições voluntárias e doações oriundas de pessoas fisicas ou jurídicas. de

direito público ou privado, bem como de organismo nacionais e intemacionais;

V - Legados;

VI - Resultados de suas aplicações financeiras;

VII - Quaisquer outras reçeitas eventuais aos objetivos do Fundo.

. Av. Cel. Virgilio Távora. t71O. ltalünga - Ce
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Art. §2 - A utilização dos recursos do I'undo Municipal de Assist&rcia Social sení

realizada com obsenvância das noÍrnas e competôncias dos sistemas de administração

financeira e orçamentária.

Art 53 - As receitas próprias discriminadas no Art. I I serâo utilizadas no pagamento

de despesas inerentes aos obietivos do Fundo e empeúados à conta das dotações da

unidade de despesa do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seçro III

Drs Apllcações dns Receitas

Art. §4 - Os recursos do Fundo de Assistência Social terâo as següntes aplicaçôes:

I - Apoio técnico e financeim eos pÍogramas, p§etos e saviços de assistência social.

conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

II * Capacitaçâo de recursos humanos e desenvolvimento de eshrdos e pesquisas,

atendidas a-s diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Art 55. O FMAS senf, gerido pela Secretaria Municipal gestora da politica de

Assistência Social, sob orientação e Íiscalizaçâo do Conselho Municipal de

Assistência Social.

Perdgmfo Único. O Orçamento doFundo Municipal de Assistência Social -
FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal gestora da política de
AssistênciaSocial.

Aft. 56. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, serão

aplicados em:

I. Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de

assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência

Social ou por Orgão conveniado;

ü. Parcerias entre poder público e entidades ou orgânizações de assistência

, .social .pta' â. errêcuÇão Ce . serviço§, r prosf,?fiis € .projotot sóeio. !
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assistencial específicos;

fiI. Aquisição de material permanente e de çonsumo e de oufios insumos

necessários ao dessnvolvimento das ações sócio assistenciais;

tV. Construçâo, reforma, ampliação, aquisiçâo ou locaçâo de imóveis para

prestação de serviços de AssistênciaSocial;

V. Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestâo,

planejamento, administraçâo e controle rlÍrs ações de Assistência Social:

W. Pagamento dos beneflcios eventuais, conforme o disposto no inciso I do

art. I 5 da Lei Federal no 8.742, de 1993;

VU. Pagamento de profissionais que integrarem as equlpes de referê,nçia,

responsáveis peta organização e oferla daquelas ações, conforme

perccntual aprescntado pelo órgão gestor federal dB polÍtica de

assistência social e aprovado pelo Conselho Naeional de Assistência

Social - CNAS.

ArL 57. O repasse de recursos para a-c entidades e organizações de AssisÉnçia

Social. devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do

FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de

Assistência Social. obse'nvando o disposto nesta Lei.

Art. 58 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogarn-se as disposições

em contúrio.
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